
Prefeiura Municipal do Rio Grande
Secrearia de Município de

Gesão Adminisratva e Liciações

EDITAL DE PREGÃO Nº 062/2024
Regisro de Preços
(Lei 14.133/2021)

Processo Adminisratvo nº 20430/2024

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE (RS), por inermédio da Secrearia de Município de
Gesão Adminisrava e Liciações – SMGAL, Superinendência de Compras, Liciações
e Conraos – SCLC, orna pública, que realizará liciação, em conormidade com as
disposições da Lei Federal 14.133/2021, os Decreos Municipais 19.130, de
20/06/2022; 19.706, 19.707 ambos de 19/01/2023 e 19.710, de 24/01/2023, que
regulamenam a nova lei de liciações, no âmbio do Município do Rio Grande/RS, nos
ermos e condições esabelecidas nese Edial e seus Anexos.

MODALIDADE: Pregão Elerônico

PROCEDIMENTO AUXILIAR: Sisema de Regisro de Preços

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

MODO DE DISPUTA: abero

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: não

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: sim

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: sim

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS: não

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/07/2024 às 13h30min

INÍCIO DOS LANCES: 01/07/2024 às 14h

SÍTIO ELETRÔNICO: www.bll.org.br

Obs.: para odas as reerências de empo será considerado o horário ocial de
Brasília/DF.

1. DO OBJETO:
1.1. Consui objeo dese cerame, a presação de serviços, sem dedicação exclusiva
de mão de obra para Conraação de empresa especializada para evenual presação
de serviços comuns de engenharia para manuenção e/ou insalação de pavimeno
rígido em placas e concreo simples ou armado bem como pavimeno exível em
concreo asfáltco – SMZC, conorme as especicações consanes no Termo de
Reerência.
1.2. A liciação será dividida em grupos, ormados por um ou mais iens, conorme
abela consane do Termo de Reerência, aculando-se ao liciane a parcipação em
quanos grupos orem de seu ineresse, devendo oerecer proposa para odos os iens
que os compõem.
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1.3. Em caso de discrepância enre as especicações dese objeo descrias no sisema
do sío elerônico e as consanes dese Edial, prevalecerão as úlmas.
1.4. O regime de execução conraual será o de empreiada por preço uniário.
1.5. Compõem ese Edial dele sendo pare indissociável e independene de
ranscrição, os seguines anexos:

1.5.1. Anexo I: Termo de Reerência
1.5.2. Anexo II: Modelo de Proposa
1.5.3. Anexo III: Minua da Aa de Regisro de Preços

2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão parcipar dese pregão os ineressados cujo ramo de avidade seja
compavel com o objeo desa liciação.
2.2. Os ineressados deverão esar previamene credenciados no Sisema de
Cadasrameno Unicado de Fornecedores (SICAF) ou no sío elerônico indicado para
ese cerame.

2.2.1. Para er acesso ao sisema elerônico, os ineressados em parcipar dese
pregão deverão er conhecimeno acerca do seu uncionameno e regulameno e,
receber insruções dealhadas para a correa ulização do sisema.
2.2.2. O credenciameno do liciane e de seu represenane legal juno ao sisema
elerônico implica a responsabilidade legal pelos aos pracados e a presunção de
capacidade écnica para realização das ransações inerenes ao pregão elerônico.
2.2.3. Caberá ao liciane acompanhar as operações no sisema elerônico durane a
sessão pública do pregão, cando responsável pelo ônus decorrene da perda de
negócios diane da inobservância de quaisquer mensagens emidas pelo sisema ou
da desconexão do seu represenane, inclusive quano ao não encaminhameno do
documeno aeo à proposa.

2.3. Será permida a parcipação de prossionais organizados sob orma de
cooperavas, desde que aendidas as condições do ar. 16 da Lei 14.133/2021.
2.4. Será permida a parcipação de empresa em recuperação judicial, desde que
amparada em cerdão emida pela insância judicial compeene, que cerque que a
ineressada esá apa econômica e nanceiramene a parcipar de procedimeno
liciaório.
2.5. Será permida a parcipação de empresas em regime de consórcio, aendidas as
condições do ar. 15 da Lei 14.133/2021 e aquelas esabelecidas nese edial.

2.5.1. As empresas consorciadas deverão er objeo social pernene e compavel
com o objeo liciado.
2.5.2. O arremaane enregará, juno com os documenos de habiliação:

a) comprovação de compromisso público ou parcular de consuição de
consórcio, subscrio pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos

RUA MARECHAL FLORIANO, Nº 466, CENTRO
(53) 3233-6060
PREFEITURAMUNICIPALDORG
PREFEITURADORIOGRANDE
WWW.RIOGRANDE.RS.GOV.BR



Prefeiura Municipal do Rio Grande
Secrearia de Município de

Gesão Adminisratva e Liciações

de cada consorciado e indicará a eapa do objeo a que cada um cará
responsável, com o respecvo percenual de parcipação;
b) documeno com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual
deverá aender às condições de liderança, xadas nese edial. No consórcio de
empresas brasileiras e esrangeiras, a liderança caberá, obrigaoriamene, à
empresa brasileira.

2.5.3. Os Documenos de Habiliação deverão ser apresenados por pare de cada
consorciado, admindo-se, para eeio de qualicação écnica, o somaório dos
quanavos de cada consorciado, na proporção de sua respecva parcipação, e,
para eeio de qualicação econômico-nanceira, o somaório dos valores de cada
consorciado, ambém na proporção de sua respecva parcipação.
2.5.4. A empresa consorciada esá impedida de parcipar desa liciação por
inermédio de mais de um consórcio ou isoladamene, inclusive na condição de
subconraada de ouro liciane.
2.5.5. Os inegranes do consórcio respondem de orma solidária pelos aos
pracados em consórcio, ano na ase de liciação, quano na de execução da Aa
de Regisro de Preços.
2.5.6. A empresa líder será a represenane do consórcio perane a Conraane e
deverá subscrever a proposa de preços, em nome do consórcio.
2.5.7. Qualquer uma das consorciadas poderá apresenar, em nome do consórcio, a
garana da execução, quando exigida.
2.5.8. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de
conclusão do objeo liciado, aé sua aceiação deniva.
2.5.9. Esará impedida de parcipar do consórcio a empresa na qual gure, enre
seus direores, responsáveis écnicos ou sócios, pessoa que seja uncionário,
direor, responsável écnico ou sócio de oura empresa consorciada.
2.5.10. Traando-se de consórcio, o liciane vencedor ca obrigado a promover,
anes da celebração da Aa de Regisro de Preços, a consuição e o regisro do
consórcio no órgão ocial compeene, nos ermos do compromisso.

2.6. Não poderão parcipar desa liciação ou parcipar da execução da Aa de
Regisro de Preços, direa ou indireamene:

2.6.1. Pessoa fsica ou jurídica que se enconre, ao empo da liciação,
impossibiliada de parcipar da liciação em decorrência de sanção que lhe oi
imposa; sendo aplicável inclusive ao liciane que aue em subsuição a oura
pessoa, fsica ou jurídica, com o inuio de burlar a eevidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua conroladora, conrolada ou coligada, desde que
devidamene comprovado o ilício ou a ulização raudulena da personalidade
jurídica do liciane.
2.6.2. Não poderá parcipar, direa ou indireamene, da liciação ou da execução
da Aa de Regisro de Preços agene público do órgão ou endade conraane,
devendo ser observadas as siuações que possam congurar conio de ineresses
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no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ermos da legislação que
disciplina a maéria, conorme o ar. 9º, § 1º da Lei 14.133/2021.
2.6.3. Os esrangeiros que não enham represenação legal no Brasil, com poderes
expressos para receber ciação e responder adminisrava e judicialmene.
2.6.4. O auor do aneprojeo, do projeo básico ou do projeo execuvo, pessoa
fsica ou jurídica, quando a liciação versar sobre obra, serviços ou ornecimeno de
bens a ele relacionados, incluindo auores do projeo as empresas inegranes do
mesmo grupo econômico.
2.6.5. Empresa, isoladamene ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeo básico ou do projeo execuvo, ou empresa da qual o auor do projeo seja
dirigene, gerene, conrolador, acionisa ou deenor de mais de 5% (cinco por
ceno) do capial com direio a voo, responsável écnico ou subconraado, quando
a liciação versar sobre obra, serviços ou ornecimeno de bens a ela necessários.
2.6.6. Empresas conroladoras, conroladas ou coligadas, nos ermos da Lei
6.404/1976, concorrendo enre si.
2.6.7. Aquele que manenha vínculo de naureza écnica, comercial, econômica,
nanceira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane ou
com agene público que desempenhe unção na liciação ou aue na scalização ou
na gesão da Aa de Regisro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau.
2.6.8. Pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos aneriores à divulgação do
edial, enha sido condenada judicialmene, com rânsio em julgado, por
exploração de rabalho inanl, por submissão de rabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por conraação de adolescenes nos casos vedados pela
legislação rabalhisa.
2.6.9. Agene público da Adminisração liciane, esendida a erceiro que auxilie a
condução da conraação na qualidade de inegrane de equipe de apoio,
prossional especializado ou uncionário ou represenane de empresa que prese
assessoria écnica.
2.6.10. Em liciações e conraações realizadas no âmbio de projeos e programas
parcialmene nanciados por agência ocial de cooperação esrangeira ou por
organismo nanceiro inernacional com recursos do nanciameno ou da
conraparda nacional, não poderá parcipar pessoa fsica ou jurídica que inegre o
rol de pessoas sancionadas por essas endades ou que seja declarada inidônea nos
ermos da Lei 14.133/2021.
2.6.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

2.7. A observância das vedações supra, é de ineira responsabilidade da liciane que,
pelo descumprimeno, se sujeia às penalidades cabíveis.

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS:
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3.1. O presene cerame é desnado a ampla concorrência.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DAS DECLARAÇÕES:
4.1. Na presene liciação, a ase de habiliação sucederá as ases de apresenação de
proposas, lances e de julgameno.
4.2. Os licianes encaminharão, exclusivamene por meio do sisema elerônico, a
proposa com o preço ou o percenual de descono, conorme o criério de julgameno
adoado, aé a daa e o horário esabelecidos para aberura da sessão pública e no
sío elerônico indicado no preâmbulo dese edial.
4.3. Durane a sessão pública, a comunicação enre o agene de conraação e os
licianes ocorrerá exclusivamene mediane roca de mensagens, em campo próprio
do sisema elerônico.
4.4. Caso a ase de habiliação aneceda as ases de apresenação de proposas e
lances, os licianes encaminharão, na orma e no prazo esabelecidos no iem
anerior, simulaneamene os documenos de habiliação e a proposa com o preço ou
o percenual de descono, observado o disposo nese Edial.
4.5. No cadasrameno da proposa inicial, o liciane encaminhará as declarações (os
modelos enconram-se, ao nal dese):

4.5.1. Declaração de habiliação.
4.5.2. Declaração de inegralização dos cusos.
4.5.3. Declaração de inexisência de ao impedivo, não ulização de mão-de-obra
de menores, reserva de cargos ec.
4.5.4. Se permida, a parcipação de Cooperavas, ambém a Declaração de
Cooperava.
4.5.5. Se permida, a parcipação de ME, EPP, MEI, ambém a Declaração de ME,
EPP e MEI.
4.5.6. Quando se raar de serviços com ou sem mão-de-obra exclusiva, inclusive da
área de Engenharia, a Declaração de Responsabilidade Exclusiva Sobre a Quiação
dos Encargos Trabalhisas e Sociais Decorrenes da Aa de Regisro de Preços.
4.5.7. Quando exigível, a Declaração de Garana de Execução Conraual.

4.6. A alsidade das declarações sujeiará o liciane às sanções previsas na Lei
14.133/2021 e nese Edial.
4.7. Os licianes poderão rerar ou subsuir a proposa ou, na hipóese de a ase de
habiliação aneceder as ases de apresenação de proposas e lances e de julgameno,
os documenos de habiliação aneriormene inseridos no sisema, aé a aberura da
sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classicação na eapa de apresenação da proposa e dos
documenos de habiliação pelo liciane, o que ocorrerá somene após os
procedimenos de aberura da sessão pública e da ase de envio de lances.
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documenos que compõem a
proposa dos licianes convocados para apresenação de proposas, após a ase de
envio de lances.
4.10. A apresenação da proposa nanceira implica a plena aceiação, por pare da
liciane, das normas, exigências e condições esabelecidas nese Edial e seus Anexos.
4.11. A proposa do liciane, ornecerá a descrição do objeo e inormações capazes
de permir ao Agene de Conraação, aravés de uma análise preliminar, a sua
adequação ao especicado no Termo de Reerência e consequene classicação para a
ase de lances.
4.12. Caberá ao liciane ineressado em parcipar da liciação acompanhar as
operações no sisema elerônico durane o processo liciaório e se responsabilizar
pelo ônus decorrene da perda de negócios diane da inobservância de mensagens
emidas pela Adminisração ou de sua desconexão.
4.13. O liciane deverá comunicar imediaamene ao provedor do sisema qualquer
aconecimeno que possa compromeer o sigilo ou a segurança, para imediao
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
5.1. Todas as especicações do objeo condas na proposa vinculam o liciane.
5.2. Os preços oerados, ano na proposa inicial, quano na eapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do liciane, não lhe assisndo o direio de pleiear
qualquer aleração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouro preexo.

5.2.1. O(s) preço(s) proposo(s) deverá ser expresso em moeda correne nacional
(Real), com aé duas casas decimais (R$ 0,00).

5.3. Nos valores proposos esarão inclusos odos os cusos operacionais, encargos
previdenciários, rabalhisas, ribuários, comerciais e quaisquer ouros que incidam
direa ou indireamene na execução do objeo.
5.4. Se o regime ribuário da empresa implicar o recolhimeno de ribuos em
percenuais variáveis, a coação adequada será a que corresponde à média dos
eevos recolhimenos da empresa nos úlmos doze meses.
5.5. Independenemene do percenual de ribuo inserido na planilha, no pagameno
serão redos na one os percenuais esabelecidos na legislação vigene, quando
aplicáveis.
5.6. O liciane qualicado como produor rural pessoa fsica deverá incluir, na sua
proposa, os percenuais das conribuições previsas no ar. 176 da Insrução
Normava RFB 971/2009, em razão do disposo no ar. 184, inc. V da ciada Insrução,
sob pena de desclassicação.
5.7. A apresenação das proposas implica obrigaoriedade do cumprimeno das
disposições nelas condas, em conormidade com o que dispõe o Termo de
Reerência/Projeo Básico, assumindo o proponene o compromisso de execuar o
objeo liciado nos seus ermos, bem como de ornecer os maeriais, equipamenos,
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erramenas e uensílios necessários, em quandades e qualidades adequadas à
pereia execução conraual, promovendo, quando requerido, sua subsuição.
5.8. O prazo de validade da proposa não será inerior a 60 (sessena) dias, a conar da
daa de sua apresenação.

5.8.1. Caso o criério de julgameno seja o de maior descono, o preço já decorrene
da aplicação do descono oerado deverá respeiar os preços máximos previsos.

5.9. Na presene liciação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pore não
poderão se beneciar do regime de ribuação pelo Simples Nacional, viso que os
serviços serão presados com disponibilização de rabalhadores em dedicação
exclusiva de mão de obra, o que congura cessão de mão de obra para ns ribuários,
conorme ar. 17, inc. XII, da LC 123/2006.

6. DOS LANCES E DA CLASSIFICAÇÃO:
6.1. A aberura da presene liciação dar-se-á auomacamene em sessão pública, por
meio de sisema elerônico, na daa, horário e local indicados nese Edial.
6.2. Os licianes poderão rerar ou subsuir a proposa ou os documenos de
habiliação, quando or o caso, aneriormene inseridos no sisema, aé a aberura da
sessão pública.
6.3. Iniciada a eapa compeva, os licianes deverão encaminhar lances
exclusivamene por meio de sisema elerônico, sendo imediaamene inormados do
seu recebimeno e do valor consignado no regisro.
6.4. O lance deverá ser oerado pelo valor oal do grupo.
6.5. Os licianes poderão oerecer lances sucessivos, observando o horário xado para
aberura da sessão e as regras esabelecidas no Edial.
6.6. O liciane somene poderá oerecer lance de valor inerior ao úlmo por ele
oerado e regisrado pelo sisema.
6.7. O inervalo mínimo de dierença de valores ou percenuais enre os lances, que
incidirá ano em relação aos lances inermediários quano em relação à proposa que
cobrir a melhor oera deverá esar a criério dos licianes.
6.8. O liciane poderá, uma única vez, excluir seu úlmo lance oerado, no inervalo
de quinze segundos após o regisro no sisema, na hipóese de lance inconsisene ou
inexequível.
6.9. O procedimeno seguirá de acordo com o modo de dispua adoado, indicado no
preâmbulo dese Edial.
6.10. Caso seja adoado para o envio de lances na liciação o modo de dispua
“abero”, os licianes apresenarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

6.10.1. A eapa de lances da sessão pública erá duração de dez minuos e, após
isso, será prorrogada auomacamene pelo sisema quando houver lance oerado
nos úlmos dois minuos do período de duração da sessão pública.
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6.10.2. A prorrogação auomáca da eapa de lances, de que raa o subiem
anerior, será de dois minuos e ocorrerá sucessivamene sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inermediários.
6.10.3. Não havendo novos lances na orma esabelecida nos iens aneriores, a
sessão pública encerrar-se-á auomacamene, e o sisema ordenará e divulgará os
lances conorme a ordem nal de classicação.
6.10.4. Denida a melhor proposa, se a dierença em relação à proposa
classicada em segundo lugar or de pelo menos 5% (cinco por ceno), o Agene de
Conraação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admir o reinício da
dispua abera, para a denição das demais colocações.
6.10.5. Após o reinício previso no iem supra, os licianes serão convocados para
apresenar lances inermediários.

6.11. Caso seja adoado para o envio de lances, o modo de dispua “abero e echado”,
os licianes apresenarão lances públicos e sucessivos, com lance nal e echado.

6.11.1. A eapa de lances da sessão pública erá duração inicial de quinze minuos.
Após esse prazo, o sisema encaminhará aviso de echameno iminene dos lances,
após o que ranscorrerá o período de empo de aé dez minuos, aleaoriamene
deerminado, ndo o qual será auomacamene encerrada a recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previso no subiem anerior, o sisema abrirá
oporunidade para que o auor da oera de valor mais baixo e os das oeras com
preços aé 10% (dez por ceno) superiores àquela possam oerar um lance nal e
echado em aé cinco minuos, o qual será sigiloso aé o encerrameno dese prazo.
6.11.3. No procedimeno de que raa o subiem supra, o liciane poderá opar por
maner o seu úlmo lance da eapa abera, ou por oerar melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos rês oeras nas condições denidas nese iem,
poderão os auores dos melhores lances subsequenes, na ordem de classicação,
aé o máximo de rês, oerecer um lance nal e echado em aé cinco minuos, o
qual será sigiloso aé o encerrameno dese prazo.
6.11.5. Após o érmino dos prazos esabelecidos nos iens aneriores, o sisema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescene de valores.

6.12. Caso seja adoado para o envio de lances, o modo de dispua “echado e abero”,
poderão parcipar da eapa abera somene os licianes que apresenarem a proposa
de menor preço/ maior percenual de descono, conorme o criério adoado para ese
cerame e os das proposas aé 10% (dez por ceno) superiores/ineriores àquela, em
que os licianes apresenarão lances públicos e sucessivos, aé o encerrameno da
sessão e evenuais prorrogações.

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (rês) proposas nas condições denidas no iem
6.12, poderão os licianes que apresenaram as rês melhores proposas,
consideradas as empaadas, oerecer novos lances sucessivos.
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6.12.2. A eapa de lances da sessão pública erá duração de dez minuos e, após
isso, será prorrogada auomacamene pelo sisema quando houver lance oerado
nos úlmos dois minuos do período de duração da sessão pública.
6.12.3. A prorrogação auomáca da eapa de lances, de que raa o subiem
anerior, será de dois minuos e ocorrerá sucessivamene sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inermediários.
6.12.4. Não havendo novos lances na orma esabelecida nos iens aneriores, a
sessão pública encerrar-se-á auomacamene, e o sisema ordenará e divulgará os
lances conorme a ordem nal de classicação.
6.12.5. Denida a melhor proposa, se a dierença em relação à proposa
classicada em segundo lugar or de pelo menos 5% (cinco por ceno), o Agene de
Conraação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admir o reinício da
dispua abera, para a denição das demais colocações.
6.12.6. Após o reinício previso no subiem supra, os licianes serão convocados
para apresenar lances inermediários.

6.13. Após o érmino dos prazos esabelecidos nos subiens aneriores, o sisema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescene de valores.
6.14. Não serão aceios dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
or recebido e regisrado em primeiro lugar.
6.15. Durane o ranscurso da sessão pública, os licianes serão inormados, em
empo real, do valor do menor lance regisrado, vedada a idencação do liciane.
6.16. No caso de desconexão com o Agene de Conraação/Comissão, no decorrer da
eapa compeva da liciação, o sisema elerônico poderá permanecer acessível aos
licianes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sisema elerônico para o Agene de
Conraação/Comissão persisr por empo superior a dez minuos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somene após decorridas vine e quaro horas da
comunicação do ao pelo Agene de Conraação/Comissão aos parcipanes, no sío
elerônico ulizado para divulgação.
6.18. Caso o liciane não apresene lances, concorrerá com o valor de sua proposa.
6.19. Em relação a iens não exclusivos para parcipação de microempresas e
empresas de pequeno pore, uma vez encerrada a eapa de lances, será eevada a
vericação, juno à Receia Federal, do pore da endade empresarial. O sisema
idencará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pore
parcipanes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esa
or empresa de maior pore, assim como das demais classicadas, para o m de
aplicar-se o disposo nos ars. 44 e 45 da LC 123/2006.

6.19.1. Nessas condições, as proposas de microempresas e empresas de pequeno
pore que se enconrarem na aixa de aé 5% (cinco por ceno) acima da melhor
proposa ou melhor lance serão consideradas empaadas com a primeira colocada.
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6.19.2. A melhor classicada nos ermos do subiem anerior erá o direio de
encaminhar uma úlma oera para desempae, obrigaoriamene em valor inerior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuos conrolados pelo sisema,
conados após a comunicação auomáca para ano.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pore melhor classicada
desisa ou não se maniese no prazo esabelecido, serão convocadas as demais
licianes microempresa e empresa de pequeno pore que se enconrem naquele
inervalo de 5% (cinco por ceno), na ordem de classicação, para o exercício do
mesmo direio, no prazo esabelecido no subiem anerior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresenados pelas microempresas e
empresas de pequeno pore que se enconrem nos inervalos esabelecidos nos
subiens aneriores, será realizado soreio enre elas para que se idenque aquela
que primeiro poderá apresenar melhor oera.

6.20. Só poderá haver empae enre proposas iguais (não seguidas de lances), ou
enre lances nais da ase echada do modo de dispua abero e echado.
6.21. Havendo evenual empae enre proposas ou lances, o criério de desempae
será aquele previso no ar. 60 da Lei 14.133/2021, nesa ordem:

6.21.1. dispua nal, hipóese em que os licianes empaados poderão apresenar
nova proposa em ao connuo à classicação;
6.21.2. avaliação do desempenho conraual prévio dos licianes, para a qual
deverão preerencialmene ser ulizados regisros cadasrais para eeio de aeso
de cumprimeno de obrigações previsos nesa Lei;
6.21.3. desenvolvimeno pelo liciane de ações de equidade enre homens e
mulheres no ambiene de rabalho, conorme regulameno;
6.21.4. desenvolvimeno pelo liciane de programa de inegridade, conorme
orienações dos órgãos de conrole.
6.21.5. Persisndo o empae, será assegurada preerência, sucessivamene, aos
bens e serviços produzidos ou presados por:

6.21.5.1. empresas esabelecidas no erriório do Esado do Rio Grande do Sul;
6.21.5.2. empresas brasileiras;
6.21.5.3. empresas que invisam em pesquisa e no desenvolvimeno de
ecnologia no País;
6.21.5.4. empresas que comprovem a práca de migação, nos ermos da Lei
12.187/2009.

6.22. Encerrada a eapa de envio de lances da sessão pública, na hipóese da proposa
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inerior ao descono
denido para a conraação, o Agene de Conraação/Comissão poderá negociar
condições mais vanajosas, após denido o resulado do julgameno.

6.22.1. Traando-se de liciação em grupo, a conraação poserior de iem
especíco do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonsração de sua
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vanagem para o órgão ou a endade e serão observados os seguines preços
uniários máximos como criério de aceiabilidade:

6.22.1.1. Conorme Anexo I – Termo de Reerência.
6.23. A negociação poderá ser eia com os demais licianes, segundo a ordem de
classicação inicialmene esabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, or desclassicado em razão de sua proposa permanecer acima do preço
máximo denido pela Adminisração.

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sisema, podendo ser
acompanhada pelos demais licianes.
6.23.2. O resulado da negociação será divulgado a odos os licianes e anexado
aos auos do processo liciaório.
6.23.3. O Agene de Conraação/Comissão soliciará ao liciane mais bem
classicado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposa adequada ao úlmo
lance oerado após a negociação realizada, acompanhada, se or o caso, dos
documenos complemenares, quando necessários à conrmação daqueles exigidos
nese Edial e já apresenados.
6.23.4. É aculado ao Agene de Conraação/Comissão prorrogar o prazo
esabelecido, a parr de soliciação undamenada eia no cha pelo liciane, anes
de ndo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agene de Conraação/Comissão iniciará a ase
de aceiação e julgameno da proposa.

7. DA FASE DE JULGAMENTO:
7.1. Encerrada a eapa de negociação, o Agene de Conraação/Comissão vericará se
o liciane provisoriamene classicado em primeiro lugar aende às condições de
parcipação no cerame, conorme previso no ar. 14 da Lei 14.133/2021, legislação
correlaa e no iem 2.5 do Edial, especialmene quano à exisência de sanção que
impeça a parcipação no cerame ou a uura conraação, mediane a consula aos
seguines cadasros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mando pela
Conroladoria-Geral da União
(htps://www.poralransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadasro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mando pela Conroladoria-
Geral da União (htps://www.poralransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consula aos cadasros será realizada em nome da empresa liciane e de seu
sócio majoriário, por orça da vedação de que raa o ar. 12 da Lei 8.429/1992.
7.3. Caso conse na Consula de Siuação do liciane a exisência de Ocorrências
Impedivas Indireas, o Agene de Conraação/Comissão diligenciará para vericar se
houve raude por pare das empresas aponadas no Relaório de Ocorrências
Impedivas Indireas.
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7.3.1. A enava de burla será vericada por meio dos vínculos socieários, linhas
de ornecimeno similares, denre ouros.
7.3.2. O liciane será convocado para maniesação previamene a uma evenual
desclassicação.
7.3.3. Consaada a exisência de sanção, o liciane será repuado inabiliado, por
ala de condição de parcipação.

7.4. Caso aendidas as condições de parcipação, será iniciado o procedimeno de
habiliação.
7.5. Caso o liciane provisoriamene classicado em primeiro lugar enha se ulizado
de algum raameno avorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vericará se az jus ao
benefcio, em conormidade com ese edial.
7.6. Vericadas as condições de parcipação e de ulização do raameno avorecido,
o Agene de Conraação/Comissão examinará a proposa classicada em primeiro
lugar quano à adequação ao objeo e à compabilidade do preço em relação ao
máximo espulado para conraação nese Edial e em seus anexos.
7.7. Será desclassicada a proposa vencedora que:

7.7.1. Conver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especicações écnicas condas no Termo de Reerência;
7.7.3. Apresenar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
denido para a conraação;
7.7.4. Não verem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pela
Adminisração;
7.7.5. Apresenar desconormidade com quaisquer ouras exigências dese Edial ou
seus anexos, desde que insanável.

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das proposas
valores ineriores a 50% (cinquena por ceno) do valor orçado pela Adminisração.

7.6.1. A inexequibilidade, na hipóese de que raa o capu, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.6.1.1. Que o cuso do liciane ulrapassa o valor da proposa; e
7.6.1.2. Inexisrem cusos de oporunidade capazes de juscar o vulo da
oera.

7.7. Em conraação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguine:

7.7.1. Nos regimes de execução por area, empreiada por preço global ou
empreiada inegral, semi-inegrada ou inegrada, a caracerização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global esmado.
7.7.2. No regime de empreiada por preço uniário, a caracerização do sobrepreço
se dará pela superação do valor global esmado e pela superação de cuso uniário
do como relevane, conorme planilha anexa ao edial.

RUA MARECHAL FLORIANO, Nº 466, CENTRO
(53) 3233-6060
PREFEITURAMUNICIPALDORG
PREFEITURADORIOGRANDE
WWW.RIOGRANDE.RS.GOV.BR



Prefeiura Municipal do Rio Grande
Secrearia de Município de

Gesão Adminisratva e Liciações

7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
proposas cujos valores orem ineriores a 75% (seena e cinco por ceno) do valor
orçado pela Adminisração, independenemene do regime de execução.
7.7.4. Será exigida garana adicional do liciane vencedor cuja proposa or inerior
a 85% (oiena e cinco por ceno) do valor orçado pela Adminisração, equivalene à
dierença enre ese úlmo e o valor da proposa, sem prejuízo das demais
garanas exigíveis de acordo com a Lei.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposa de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimenos complemenares, poderão ser eeuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposa.
7.9. Caso o cuso global esmado do objeo liciado enha sido decomposo em seus
respecvos cusos uniários por meio de Planilha de Cusos e Formação de Preços
elaborada pela Adminisração, o liciane classicado em primeiro lugar será
convocado para apresenar Planilha por ele elaborada, com os respecvos valores
adequados ao valor nal da sua proposa, sob pena de não aceiação da proposa.

7.9.1. Em se raando de serviços de engenharia, o liciane vencedor será
convocado a apresenar à Adminisração, por meio elerônico, as planilhas com
indicação dos quanavos e dos cusos uniários, seguindo o modelo elaborado
pela Adminisração, bem como com dealhameno das Bonicações e Despesas
Indireas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respecvos valores adequados ao
valor nal da proposa vencedora, admida a ulização dos preços uniários, no
caso de empreiada por preço global, empreiada inegral, conraação semi-
inegrada e conraação inegrada, exclusivamene para evenuais adequações
indispensáveis no cronograma fsico-nanceiro e para balizar excepcional
adiameno poserior da Aa de Regisro de Preços.
7.9.2. Em se raando de serviços com ornecimeno de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produvidade seja mensurável e indicada pela
Adminisração, o liciane deverá indicar a produvidade adoada e a quandade de
pessoal que será alocado na execução conraual.
7.9.3. Caso a produvidade or dierene daquela ulizada pela Adminisração como
reerência, ou não esver conda na aixa reerencial de produvidade, mas
admida pelo ao convocaório, o liciane deverá apresenar a respecva
comprovação de exequibilidade.
7.9.4. Os licianes poderão apresenar produvidades dierenciadas daquela
esabelecida pela Adminisração como reerência, desde que não alerem o objeo
da conraação, não conrariem disposivos legais vigenes e, caso não esejam
condas nas aixas reerenciais de produvidade, comprovem a exequibilidade da
proposa.
7.9.5. Para eeio do subiem anerior, admie-se a adequação écnica da
meodologia empregada pela conraada, visando assegurar a execução do objeo,
desde que mandas as condições para a jusa remuneração do serviço.
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7.10. Erros no preenchimeno da planilha não consuem movo para a
desclassicação da proposa. A planilha poderá  ser ajusada pelo ornecedor, no prazo
indicado pelo sisema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuse de que raa ese disposivo se limia a sanar erros ou alhas que
não alerem a subsância das proposas.
7.10.2. Considera-se erro no preenchimeno da planilha passível de correção a
indicação de recolhimeno de imposos e conribuições na orma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para ns de análise da proposa quano ao cumprimeno das especicações do
objeo, poderá ser colhida a maniesação escria da Secrearia de Município
requisiane do serviço ou da área especializada no objeo.
7.12. Caso o Termo de Reerência exija a apresenação de amosra, o liciane
classicado em primeiro lugar deverá apresená-la, conorme disciplinado no Termo de
Reerência, sob pena de não aceiação da proposa.

7.12.1. Por meio de mensagem no sisema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimeno para a avaliação das amosras, cuja presença será
aculada a odos os ineressados, incluindo os demais licianes.
7.12.2. Os resulados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sisema.
7.12.3. No caso de não haver enrega da amosra ou ocorrer araso na enrega, sem
juscava aceia pelo Agene de Conraação/Comissão, ou havendo enrega de
amosra ora das especicações previsas nese Edial, a proposa do liciane será
recusada.
7.12.4. Se a(s) amosra(s) apresenada(s) pelo primeiro classicado não or(em)
aceia(s), o Agene de Conraação/Comissão analisará a aceiabilidade da proposa
ou lance oerado pelo segundo classicado. Seguir-se-á com a vericação da(s)
amosra(s) e, assim, sucessivamene, aé a vericação de uma que aenda às
especicações consanes no Projeo Básico/Termo de Reerência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
8.1. Os documenos previsos ao nal dese, necessários e sucienes para demonsrar
a capacidade do liciane de realizar o objeo da liciação, serão exigidos para ns de
habiliação, nos ermos dos ars. 62 a 70 da Lei 14.133/2021.

8.1.1. A documenação exigida para ns de habiliação jurídica, scal, social e
rabalhisa e econômico-nanceira, poderá ser subsuída pelo regisro cadasral
no SICAF.

8.2. O Agene de Conraação/Comissão analisará a documenação da liciane melhor
classicada.
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8.2.1. Após a enrega dos documenos para habiliação, não será permida a
subsuição ou a apresenação de novos documenos, salvo em sede de diligência,
para (ar. 64 da Lei 14.133/2021):

8.2.1.1. complemenação de inormações acerca dos documenos já
apresenados pelos licianes e desde que necessária para apurar aos
exisenes à época da aberura do cerame; e
8.2.1.2. aualização de documenos cuja validade enha expirado após a daa de
recebimeno das proposas.

8.3. Quando permida a parcipação de empresas esrangeiras que não uncionem no
País, as exigências de habiliação serão aendidas mediane documenos equivalenes,
inicialmene apresenados em radução livre.

8.3.1. Na hipóese de o liciane vencedor ser empresa esrangeira que não
uncione no País, para ns de assinaura do conrao ou da aa de regisro de
preços, os documenos exigidos para a habiliação serão raduzidos por raduor
juramenado no País e aposlados nos ermos do disposo no Decreo 8.660, de
29/01/2016, ou de ouro que venha a subsuí-lo, ou consularizados pelos
respecvos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permida a parcipação de consórcio de empresas, a habiliação écnica,
quando exigida, será eia por meio do somaório dos quanavos de cada
consorciado e, para eeio de habiliação econômico-nanceira, quando exigida, será
observado o somaório dos valores de cada consorciado.
8.5. Na análise dos documenos de habiliação, a comissão de conraação poderá
sanar erros ou alhas, que não alerem a subsância dos documenos e sua validade
jurídica, mediane decisão undamenada, regisrada em aa e acessível a odos,
aribuindo-lhes ecácia para ns de habiliação e classicação
8.6. Na hipóese de a ase de habiliação aneceder a ase de apresenação de
proposas e lances, os licianes encaminharão, por meio do sisema, simulaneamene
os documenos de habiliação e a proposa com o preço ou o percenual de descono.
8.7. Será vericado se o liciane apresenou declaração de que aende aos requisios
de habiliação, e o declarane responderá pela veracidade das inormações presadas,
na orma do ar. 63, inc. I da Lei 14.133/2021.
8.8. Será vericado se o liciane apresenou, sob pena de inabiliação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para
reabiliado da Previdência Social, previsas em lei e em ouras normas especícas.
8.9. O liciane deverá apresenar, sob pena de inabiliação, declaração de que suas
proposas econômicas compreendem a inegralidade dos cusos para aendimeno dos
direios rabalhisas assegurados na Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas
normas inralegais, nas convenções colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno
de conduas vigenes na daa de enrega das proposas.
8.10. Os documenos exigidos para ns de habiliação poderão ser apresenados em
original, ou por cópia.
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8.11. Os documenos exigidos para ns de habiliação poderão ser subsuídos por
regisro cadasral emido por órgão ou endade pública, desde que o regisro enha
sido eio em obediência ao disposo na Lei 14.133/2021.
8.12. Se o Termo de Reerência/Projeo Básico prever que na presene conraação a
avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimeno pleno das
condições e peculiaridades do objeo a ser conraado, o liciane deve aesar, sob
pena de inabiliação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direio de realização de visoria prévia.

8.12.1. O liciane que opar por realizar visoria prévia erá disponibilizado pela
Adminisração daa e horário exclusivos, a ser agendado de acordo com o indicado
no Termo de Reerência, de modo que seu agendameno não coincida com o
agendameno de ouros licianes.
8.12.2. Caso o liciane ope por não realizar visoria, poderá subsuir a declaração
exigida no presene iem por declaração ormal assinada pelo seu responsável
écnico acerca do conhecimeno pleno das condições e peculiaridades da
conraação.

8.13. Na hipóese de o liciane não aender às exigências para habiliação, o pregoeiro
examinará a proposa subsequene e assim sucessivamene, na ordem de classicação,
aé a apuração de uma proposa que aenda ao presene edial.
8.14. Somene serão disponibilizados para acesso público os documenos de
habiliação do liciane cuja proposa aenda ao edial de liciação, após concluídos os
procedimenos de que raa o iem anerior.
8.15. A comprovação de regularidade scal e rabalhisa das microempresas e das
empresas de pequeno pore somene será exigida para eeio de conraação, e não
como condição para parcipação na liciação (ar. 4º do Decreo 8.538/2015).
8.16. Quando a ase de habiliação aneceder a de julgameno e já ver sido
encerrada, não caberá exclusão de liciane por movo relacionado à habiliação, salvo
em razão de aos supervenienes ou só conhecidos após o julgameno.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.1. Habiliação Jurídica:

9.1.1. Pessoa fsica: cédula de idendade (RG) ou documeno equivalene que, por
orça de lei, enha validade para ns de idencação em odo o erriório nacional.
9.1.2. Empresário Individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans, a
cargo da Juna Comercial da respecva sede.
9.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Cercado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceiação cará condicionada à
vericação da auencidade no sío www.poraldoempreendedor.gov.br.
9.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limiada Unipessoal (SLU) ou Sociedade
idencada como Empresa Individual de Responsabilidade Limiada (EIRELI):
inscrição do ao consuvo, esauo ou conrao social no Regisro Público de
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Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede, acompanhada
de documeno comprobaório de seus adminisradores.
9.1.5. Sociedade Empresária Esrangeira: poraria de auorização de uncionameno
no Brasil, publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Juna Comercial da
unidade ederava onde se localizar a lial, agência, sucursal ou esabelecimeno, a
qual será considerada como sua sede, conorme Insrução Normava DREI/ME 77,
de 18/03/2020.
9.1.6. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documeno comprobaório de seus
adminisradores.
9.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ao consuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respecvamene, no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisro Público de
Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro onde em sede a
mariz.
9.1.8. Sociedade cooperava: aa de undação e esauo social, com a aa da
assembleia que o aprovou, devidamene arquivado na Juna Comercial ou inscrio
no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas da respecva sede, além do regisro de que
raa o ar. 107 da Lei 5.764/1971.

9.1.8.1. E, ainda para a comprovação da regularidade jurídica da cooperava:
a) regimeno dos undos insuídos pelos cooperados, com a aa da
assembleia;
b) ediais de convocação das rês úlmas assembleias gerais exraordinárias;
c) rês regisros de presença dos cooperados que execuarão o conrao em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
d) aa da sessão que os cooperados auorizaram a Cooperava a conraar o
objeo.

9.1.9. Agriculor amiliar: Declaração de Apdão ao Prona - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, ouros documenos denidos pela Secrearia Especial de Agriculura
Familiar e do Desenvolvimeno Agrário, nos ermos do ar. 4º, §2º do Decreo
10.880/2021.
9.1.10. Produor Rural: marícula no Cadasro Especíco do INSS-CEI, que comprove
a qualicação como produor rural pessoa fsica, nos ermos da Insrução Normava
RFB 971, de 13 de novembro de 2009 (ars. 17 a 19 e 165).

9.2. Os documenos apresenados deverão esar acompanhados de odas as alerações
ou da consolidação respecva.
9.3. Habiliação Fiscal, Social e Trabalhisa:

9.3.1. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro
de Pessoas Físicas, conorme o caso.
9.3.2. Prova de regularidade scal perane a Fazenda Nacional, mediane
apresenação de cerdão expedida conjunamene pela Secrearia da Receia
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
reerene a odos os crédios ribuários ederais e à Dívida Ava da União (DAU)
por elas adminisrados, inclusive aqueles relavos à Seguridade Social, nos ermos
da Poraria Conjuna 1.751, de 02/10/2014, do Secreário da Receia Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garana do Tempo de Serviço (FGTS).
9.3.4. Prova de inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho,
mediane a apresenação de cerdão negava ou posiva com eeio de negava,
nos ermos do Tíulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreo-Lei 5.452/1943.
9.3.5. Prova de inscrição no cadasro de conribuines Esadual ou Municipal
relavo ao domicílio ou sede do ornecedor, pernene ao seu ramo de avidade e
compavel com o objeo conraual.
9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Esadual e Municipal do domicílio ou
sede do ornecedor, relava à avidade em cujo exercício conraa ou concorre.
9.3.7. Caso o ornecedor seja considerado iseno dos ribuos Esadual ou Municipal
relacionados ao objeo conraual, deverá comprovar al condição mediane a
apresenação de declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou
oura equivalene, na orma da lei.
9.3.8. As microempresas e empresas de pequeno pore, por ocasião da parcipação
nese cerame, deverão apresenar oda a documenação exigida para ns de
comprovação de regularidade scal e rabalhisa, mesmo que esa apresene
alguma resrição.

9.3.8.1. Havendo alguma resrição de comprovação de regularidade, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úeis, a conar da publicação da
homologação do cerame, prorrogáveis por igual período, a criério desa
Adminisração, para a regularização da documenação, pagameno ou
parcelameno do débio, e emissão de evenuais cerdões negavas ou posivas
com eeio de cerdão negava.
9.3.8.2. A não regularização da documenação, no prazo previso no subiem
acima, implicará decadência do direio à conraação, sendo aculado à
adminisração convocar os licianes remanescenes, na ordem de classicação,
para a assinaura da Aa de Regisro de Preços/empenho ou revogar o cerame.

9.3.9. A Declaração de que suas proposas econômicas compreendem a
inegralidade dos cusos para aendimeno dos direios rabalhisas assegurados na
Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas normas inralegais, nas convenções
colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno de condua vigenes na daa de
enrega das proposas, conorme modelo.

9.3.9.1. A ausência da declaração do iem acima, imporará na desclassicação,
de acordo com o disposo no ar. 63, § 1º da Lei 14.133/2021.
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9.4. Qualicação Econômico-Financeira: exigível para compras com enrega uura,
obras e serviços.

9.4.1. Cerdão negava de alência e concordaa, ou de recuperação judicial ou
exrajudicial expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
parimonial, expedida pelo disribuidor do domicílio da pessoa fsica, emida nos
úlmos 60 dias.
9.4.2. Siuação de Balanço Parimonial demonsrada mediane apresenação de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC)
superiores a 1 (um), resulanes da aplicação das órmulas:

9.4.2.1. Para cumprimeno desa exigência, o prossional habiliado da área
conábil deverá apresenar meramene cálculo ariméco do balanço,
acompanhado de declaração que o liciane aende as condições econômico-
nanceiras do edial e em plena capacidade nanceira de execução do
serviço/objeo/enrega, podendo responder civil e criminalmene em caso de
inormação alsa.
9.4.2.2. Caso a empresa apresene resulado inerior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correne (LC),
será exigido para ns de habiliação o parimônio líquido mínimo de 5% (cinco por
ceno) do valor oal esmado da conraação, quando se raar de compras para
enrega uura e de 10% (dez por ceno), quando se raar de execução de obras e
serviços.

9.5. Qualicação Técnica:
9.5.1. Se permida a parcipação de cooperavas, será exigida a seguine
documenação complemenar:

9.5.1.1. A relação dos cooperados que aendem aos requisios écnicos exigidos
para a conraação e que execuarão a Aa de Regisro de Preços, com as
respecvas aas de inscrição e a comprovação de que esão domiciliados na
localidade da sede da cooperava, respeiado o disposo nos ars. 4º, inc. XI; 21,
inc. I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764/1971.
9.5.1.2. A declaração de regularidade de siuação do conribuine individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.
9.5.1.3. A comprovação do capial social proporcional ao número de cooperados
necessários à presação do serviço.
9.5.1.4. A comprovação de inegração das respecvas quoas-pares por pare
dos cooperados que execuarão a Aa de Regisro de Preços.
9.5.1.5. A úlma audioria conábil-nanceira da cooperava, conorme dispõe o
ar. 112 da Lei 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que al
audioria não oi exigida pelo órgão scalizador.
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9.6. Quando permida a parcipação de consórcio de empresas, a habiliação écnica,
quando exigida, será eia por meio do somaório dos quanavos de cada
consorciado e, para eeio de habiliação econômico-nanceira, quando exigida, será
observado o somaório dos valores de cada consorciado.
9.7. Se o consórcio não or ormado inegralmene por microempresas ou empresas de
pequeno pore e o ermo de reerência exigir requisios de habiliação econômico-
nanceira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licianes individuais.

9.8. Regisro/inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou
Conselho de Arquieura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional dos Técnicos
Indusriais (CRT) da empresa liciane e de seu(s) responsável(is) écnico(s) da região a
que esverem vinculados. No caso de empresas licianes e de seus responsáveis
écnicos não serem regisrados/inscrios no CREA/CRT/CAU do Esado do Rio Grande
do Sul, deverão ser providenciados os respecvos visos deses órgãos regionais por
ocasião da assinaura do conrao;

9.8.1. Comprovação das capacidades écnico-operacional e écnico-prossional,
conorme edial;

9.8.2. Para ns de scalização do el cumprimeno do Plano de Gerenciameno de
Resíduos da Consrução Civil, a conraada comprovará, sob pena de mula, que odos
os resíduos removidos esão acompanhados de Conrole de Transpore de Resíduos,
em conormidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT:
NBR n.º 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004;

9.8.3. Os responsáveis écnicos e/ou membros da equipe écnica elencados no
parágrao 6.1.2. deverão perencer ao quadro permanene da liciane, na daa
previsa para enrega da proposa, enendendo-se como al, para ns dese Edial, o
sócio que comprove seu vínculo por inermédio de conrao social/esauo social; o
adminisrador ou o direor; o empregado devidamene regisrado em Careira de
Trabalho e Previdência Social; e o presador de serviços com conrao escrio rmado
com o liciane, ou com declaração de compromisso de vinculação conraual uura,
caso o liciane se sagre vencedor do cerame.

9.8.4. Em virude da disância geográca das sedes ou unidades dos ornecedores
inuenciar signicavamene nos cusos dos serviços e no empo de aendimeno das
soliciações. Fica esabelecido como criério de aceiação, que a disância enre a sede
e/ou lial da empresa e a sede da PMRG seja inerior a 500 Km. Tal criério baseia-se
na necessidade de garanr aendimeno para demandas pequenas, bem como cumprir
o disposo no argo 1º do Decreo nº 8538/2015.
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9.9. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

9.10. Será exigida a garana da conraação de que raam o ar. 96 e seguines da Lei
14.133/2021, de acordo com a Minua de Conrao que oerece maior dealhameno
das regras que serão aplicadas em relação à garana da conraação.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
10.1. Qualquer pessoa é pare legíma para soliciar esclarecimenos ou impugnar ese
edial por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021, devendo proocolar o
pedido aé 3 (rês) dias úeis anes da daa de aberura do cerame.
10.2. O pedido de esclarecimeno ou impugnação, deverá ser dirigido a(o)
Pregoeira(o), preerencialmene pela Plaaorma BLL Compras, podendo ser
proocolizado em dias úeis, das 13h às 17h30min, na Superinendência de Compras,
Liciações e Conraos (SCLC), siuada na rua Marechal Floriano, 466, Bairro Cenro, Rio
Grande/RS, CEP 96.200-400 ou ser enviado para o endereço elerônico
pregaorg@gmail.com.
10.3. A impugnação deverá, obrigaoriamene, esar acompanhada de CPF ou RG, em
se raando de pessoa fsica, e de CNPJ, em se raando de pessoa jurídica (por
documeno original ou cópia auencada), bem como do respecvo ao consuvo e
procuração, na hipóese de procurador, que comprove que o signaário, eevamene,
represena e possui poderes de represenação da impugnane.
10.4. A resposa à impugnação ou ao pedido de esclarecimeno será divulgada na
Plaaorma BLL Compras, quando soliciado por essa erramena, e no sío elerônico
ocial da Preeiura Municipal do Rio Grande/RS riogrande.aende.ne/cidadao, no
prazo de aé 03 (rês) dias úeis, limiado ao úlmo dia úl anerior à daa da aberura
do cerame.

11. DOS RECURSOS:
11.1. A inerposição de recurso reerene ao julgameno das proposas, à habiliação
ou inabiliação de licianes, à anulação ou revogação da liciação, observará o
disposo no ar. 165 da Lei 14.133/2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (rês) dias úeis, conados da daa de inmação ou de
lavraura da aa.
11.3. Quando o recurso apresenado impugnar o julgameno das proposas ou o ao de
habiliação ou inabiliação do liciane:

11.3.1. a inenção de recorrer deverá ser maniesada imediaamene, sob pena de
preclusão;
11.3.2. o prazo para a maniesação da inenção de recorrer não será inerior a 10
(dez) minuos.
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11.3.3. o prazo para apresenação das razões recursais será iniciado na daa de
inmação ou de lavraura da aa de habiliação ou inabiliação;
11.3.4. na hipóese de adoção da inversão de ases previsa no § 1º do ar. 17 da Lei
14.133/2021, o prazo para apresenação das razões recursais será iniciado na daa
de inmação da aa de julgameno.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisema.
11.5. O recurso será dirigido à auoridade que ver ediado o ao ou proerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias
úeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a auoridade superior, a qual
deverá proerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úeis, conado do recebimeno
dos auos.
11.6. Não serão conhecidos os recursos apresenados ora do prazo legal e/ou
subscrios por represenane não habiliado legalmene ou não idencado no
processo ou, ainda, que não aendam as condições esabelecidas nese Edial.
11.7. O prazo para apresenação de conrarrazões ao recurso pelos demais licianes
será de 3 (rês) dias úeis, conados da daa da inmação pessoal ou da divulgação da
inerposição do recurso, assegurada a visa imediaa dos elemenos indispensáveis à
deesa de seus ineresses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração erão eeio suspensivo do ao ou da
decisão recorrida aé que sobrevenha decisão nal da auoridade compeene.
11.9. O acolhimeno do recurso invalida ão somene os aos insusceveis de
aproveiameno.
11.10. Os auos do processo permanecerão com visa ranqueada aos ineressados no
sío elerônico www.riogrande.aende.ne

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da lei, o liciane que, com dolo ou
culpa:

12.1.1. Deixar de enregar a documenação exigida para o cerame ou não enregar
qualquer documeno que enha sido soliciado pelo/a pregoeiro/a durane o
cerame.
12.1.2. Salvo em decorrência de ao superveniene devidamene juscado, não
manver a proposa em especial quando:

a) não enviar a proposa adequada ao úlmo lance oerado ou após a
negociação;
b) recusar-se a enviar o dealhameno da proposa quando exigível;
c) pedir para ser desclassicado quando encerrada a eapa compeva; ou
d) deixar de apresenar amosra;
e) apresenar proposa ou amosra em desacordo com as especicações do
edial.
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12.1.3. Não celebrar a Aa de Regisro de Preços ou não enregar a documenação
exigida para a conraação, quando convocado denro do prazo de validade de sua
proposa, bem como recusar-se, sem juscava, a assinar o conrao ou a aa de
regisro de preço, ou a aceiar ou rerar o insrumeno equivalene no prazo
esabelecido pela Adminisração.
12.1.4. Apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame ou
presar declaração alsa durane a liciação.
12.1.5. Fraudar a liciação.
12.1.6. Comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza,
em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconormidade com a lei;
b) induzir deliberadamene a erro no julgameno;
c) apresenar amosra alsicada ou deeriorada;

12.1.7. Pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos da liciação.
12.1.8. Pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei 12.846/2013.
12.1.9. As demais inrações adminisravas enconram-se na Minua da Aa de
Regisro de Preços.

13. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES:
13.1. Quaisquer das penalidades aqui previsas realizar-se-á em processo
adminisravo, assegurado o conradiório e a ampla deesa, observando-se o
procedimeno previso na Lei 14.133/2021, a aplicação aos licianes e/ou
adjudicaários as seguines sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

13.1.1. adverência;
13.1.2. mula;
13.1.3. impedimeno de liciar e conraar; e
13.1.4. declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, enquano perdurarem
os movos deerminanes da punição ou aé que seja promovida sua reabiliação
perane a própria auoridade que aplicou a penalidade.

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.2.1. a naureza e a gravidade da inração comeda.
13.2.2. as peculiaridades do caso concreo;
13.2.3. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;
13.2.4. os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;
13.2.5. a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme
normas e orienações dos órgãos de conrole.

13.3. A mula será recolhida em percenual de 0,5% a 30% incidene sobre o valor do
conraado, de acordo com a inração e deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco) dias úeis, a conar da comunicação ocial.
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13.3.1. Para as inrações previsas nos iens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a mula será de
5% (cinco por ceno) do valor conraado.
13.3.2. Para as inrações previsas nos iens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a
mula será de 15% (quinze por ceno) do valor conraado.

13.4. As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração de
inidoneidade para liciar ou conraar poderão ser aplicadas, cumulavamene ou não,
à penalidade de mula.
13.5. Na aplicação da sanção de mula será aculada a deesa do ineressado no prazo
de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação.
13.6. A sanção de impedimeno de liciar e conraar será aplicada ao responsável em
decorrência das inrações adminisravas relacionadas nos iens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3, quando não se juscar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de liciar e conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea
do ene ederavo a qual perencer o órgão ou endade, pelo prazo máximo de 3
(rês) anos.
13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
liciar ou conraar, em decorrência da práca das inrações disposas nos iens 12.1.4,
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas inrações adminisravas previsas nos
iens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que jusquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimeno de liciar e conraar, cuja duração observará o prazo
previso no ar. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021.
13.8. A recusa injuscada do adjudicaário em assinar o conrao ou a aa de regisro
de preço, ou em aceiar ou rerar o insrumeno equivalene no prazo esabelecido
pela Adminisração, descria no iem 12.1.3, caracerizará o descumprimeno oal da
obrigação assumida.
13.9. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimeno de
liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar demandará
a insauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composa por servidores esáveis, de acordo com o Decreo Municipal 19.707/2023,
que avaliará aos e circunsâncias conhecidos e inmará o liciane ou o adjudicaário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação, apresenar
deesa escria e especicar as provas que preenda produzir.
13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úeis da aplicação das sanções de
adverência, mula e impedimeno de liciar e conraar, conado da daa da inmação,
o qual será dirigido à auoridade que ver proerido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úeis, encaminhará o recurso com sua
movação à auoridade superior, que deverá proerir sua decisão no prazo máximo de
20 (vine) dias úeis, conado do recebimeno dos auos.
13.11. Caberá a apresenação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para liciar ou conraar no prazo de 15 (quinze) dias úeis,
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conado da daa da inmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vine) dias úeis,
conado do seu recebimeno.
13.12. O recurso e o pedido de reconsideração erão eeio suspensivo do ao ou da
decisão recorrida aé que sobrevenha decisão nal da auoridade compeene.
13.13. Demais disposições acerca das inrações e sanções, esão elencadas no
insrumeno conraual.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA:
14.1. Homologado o resulado da liciação, o liciane mais bem classicado erá o
prazo de 05 (cinco) dias úeis, conados a parr da daa de sua convocação, para
assinar a Aa de Regisro de Preços, cujo prazo de validade enconra-se nela xado, sob
pena de decadência do direio à conraação, sem prejuízo das sanções previsas na Lei
14.133/2021.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediane soliciação do liciane mais bem classicado ou do ornecedor convocado,
desde que:

14.2.1. a soliciação seja devidamene juscada e apresenada denro do prazo; e
14.2.2. a juscava apresenada seja aceia pela Adminisração.

14.3. A aa de regisro de preços será assinada por meio de assinaura digial e
disponibilizada no sisema de regisro de preços.
14.4. Serão ormalizadas anas Aas de Regisro de Preços quanas orem necessárias
para o regisro de odos os iens consanes no Termo de Reerência, com a indicação
do liciane vencedor, a descrição do(s) iem(ns), as respecvas quandades, preços
regisrados e demais condições.
14.5. O preço regisrado, com a indicação dos ornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durane a vigência da aa de regisro de preços.
14.6. A exisência de preços regisrados implicará compromisso de ornecimeno nas
condições esabelecidas, mas não obrigará a Adminisração a conraar, aculada a
realização de liciação especíca para a aquisição preendida, desde que devidamene
juscada.
14.7. Na hipóese de o convocado não assinar a aa de regisro de preços no prazo e
nas condições esabelecidas, ca aculado à Adminisração convocar os licianes
remanescenes do cadasro de reserva, na ordem de classicação, para azê-lo em
igual prazo e nas condições proposas pelo primeiro classicado.
14.8. Após a homologação da liciação, será incluído na aa, na orma de anexo, o
regisro:

14.8.1. dos licianes que aceiarem coar o objeo com preço igual ao do
adjudicaário, observada a classicação na liciação; e
14.8.2. dos licianes que manverem sua proposa original.

14.9. Será respeiada, nas conraações, a ordem de classicação dos licianes ou
ornecedores regisrados na aa.
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14.9.1. A apresenação de novas proposas na orma dese iem não prejudicará o
resulado do cerame em relação ao liciane mais bem classicado.
14.9.2. Para ns da ordem de classicação, os licianes ou ornecedores que
aceiarem coar o objeo com preço igual ao do adjudicaário anecederão aqueles
que manverem sua proposa original.

14.10. A habiliação dos licianes que comporão o cadasro de reserva será eeuada
quando houver necessidade de conraação dos licianes remanescenes, nas
seguines hipóeses:

14.10.1. quando o liciane vencedor não assinar a aa de regisro de preços no
prazo e nas condições esabelecidos no edial; ou
14.10.2. quando houver o cancelameno do regisro do ornecedor ou do regisro
de preços, nas hipóeses previsas nos ars. 20 e 21 do Decreo Municipal
19.130/2022.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL:
15.1. Quando o objeo da liciação se raar de presação de serviços, com ou sem mão
de obra exclusiva e obras de engenharia, será exigida a apresenação de garana
conraual.

15.1.1. Em sendo exigível, a Liciane vencedora, poderá opar por uma das
seguines modalidades de garana:

I - caução em dinheiro ou em ulos da dívida pública emidos sob a orma
escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de liquidação e de cusódia
auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conorme denido pelo Minisério da Economia;
II - seguro-garana;
III - ança bancária emida por banco ou insuição nanceira devidamene
auorizada a operar no País pelo Banco Cenral do Brasil;
IV - ulo de capialização cuseado por pagameno único, com resgae pelo
valor oal.

15.2. A Liciane vencedora, deverá inormar ao Município a opção de garana que
oerará, conorme declaração modelo.
15.3. Opando pela modalidade do inciso II, erá o prazo de 30 (rina) dias, conado da
homologação do cerame para a presação da garana, devendo apresená-la anes da
assinaura da Aa de Regisro de Preços.
15.4. Na opção, pelas modalidades dos incisos I, III e IV, o prazo para a apresenação
da garana, deverá ser realizada, em aé 15 (quinze) dias úeis após a assinaura do
insrumeno conraual, nos moldes disposos na Minua da Aa de Regisro de Preços.
15.5. As demais inormações acerca da garana conraual esão na Minua da Aa de
Regisro de Preços.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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16.1. Será divulgada aa da sessão pública no sisema elerônico.
16.2. Não havendo expediene ou ocorrendo qualquer ao superveniene que impeça
a realização do cerame na daa marcada, a sessão será auomacamene ranserida
para o primeiro dia úl subsequene, no mesmo horário aneriormene esabelecido,
desde que não haja comunicação em conrário, pelo Pregoeiro.
16.3. A homologação do resulado desa liciação não implicará direio à conraação.
16.4. As normas disciplinadoras da liciação serão sempre inerpreadas em avor da
ampliação da dispua enre os ineressados, desde que não compromeam o ineresse
da Adminisração, o princípio da isonomia, a nalidade e a segurança da conraação.
16.5. Os licianes assumem odos os cusos de preparação e apresenação de suas
proposas e a Adminisração não será, em nenhum caso, responsável por esses cusos,
independenemene da condução ou do resulado do processo liciaório.
16.6. Na conagem dos prazos esabelecidos nese Edial e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimeno. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediene na Adminisração.
16.7. O desaendimeno de exigências ormais não essenciais não imporará o
aasameno do liciane, desde que seja possível o aproveiameno do ao,
observados os princípios da isonomia e do ineresse público.
16.8. O Edial e seus anexos esão disponíveis, na ínegra, no Poral Nacional de
Conraações Públicas (PNCP) e endereço elerônico www.riogrande.aende.ne
16.9. Onde ese edial or omisso prevalecerão os ermos da Lei Federal Nº 14133/21 e

demais legislações em vigor.

Secrearia de Município de Gesão Adminisratva e Liciações
Rio Grande/RS, 26 de março de 2024.

MODELOS DE DECLARAÇÕES:
As Declarações devem ser em papel mbrado da empresa proponene e assinada
pelo(s) seu(s) represenane(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamene habiliado(s),
conendo assinaura e nome legível, local e daa; podendo ser ulizado cercado
digial A1 ou A3, se o liciane or pessoa fsica ou jurídica.
Observação: no caso de procurador, anexar a procuração.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
Pregão Elerônico: [colocar o número de ordem]
Sr. Pregoeiro;
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Pela presene, declaramos que, nos ermos do ar. 63 da Lei 14.133/2021, a empresa
[nome da empresa], inscria no CPF/CNPJ [número], cumpre plenamene os requisios
de habiliação para a liciação, conorme exigências previsas no Edial.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS:
A Liciane [nome da empresa], inscria no CPF/CNPJ [número], declara que suas
proposas econômicas compreendem a inegralidade dos cusos para aendimeno dos
direios rabalhisas assegurados na Consuição Federal, nas leis rabalhisas, nas
normas inralegais, nas convenções colevas de rabalho e nos ermos de ajusameno
de conduas vigenes na daa de enrega das proposas.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA DE MENORES E DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS:
XXXXXXXX, inscrio no CNPJ n.º XXXXXXXX, por inermédio de seu represenane legal,
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, porador(a) da Careira de Idendade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos ns, que em pleno conhecimeno das regras e
que possui as condições de habiliação previsas, bem como:
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: que não se enquadra em nenhuma das
vedações condas no ar. 14 da Lei 14.133/2021, em especial:
1.1. Da inexisência de ao impedivo para liciar e/ou conraar com a Adminisração
Pública Direa, Indirea ou Auárquica.
1.2. Que não maném vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, nanceira,
rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene
público que desempenhe unção na liciação ou aue na scalização ou na gesão da
Aa de Regisro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parene em
linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau.
1.3. Que nos 5 (cinco) anos aneriores à conraação, não oi condenado(a)
judicialmene, com rânsio em julgado, por exploração de rabalho inanl, por
submissão de rabalhadores a condições análogas às de escravo ou por conraação de
adolescenes nos casos vedados pela legislação rabalhisa.
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES: que não uliza a mão de obra
direa ou indirea de menores de 18 (dezoio) anos para a realização de rabalhos
nournos, perigosos ou insalubres, bem como não uliza, para qualquer rabalho, mão
de obra direa ou indirea de menores de 16 (dezesseis) anos, exceo na condição de
aprendiz a parr de 14 (quaorze) anos, conorme deermina o ar. 7º, inc. XXXIII da
Consuição Federal.
2.1. Não possui empregados execuando rabalho degradane ou orçado, observado o
disposo no ar. 1º, incs. III e IV e ar. 5º, inc. III da Consuição Federal.
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3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL SUSTENTÁVEL: que aesa
o aendimeno à políca pública ambienal susenável.
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS: que para ns do disposo no inc. IV do ar.
63 da Lei 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deciência e para reabiliado da Previdência Social, previsas em lei e em ouras
normas especícas.
São verdadeiras as inormações presadas no presene documeno, sob pena de
responsabilidade civil, adminisrava e penal.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COOPERATIVA:
XXXXXXXX, inscria no CNPJ n.º XXXXXXXX, por inermédio de seu represenane legal,
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, porador(a) da Careira de Idendade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º
XXXXXXXX, DECLARA, para ns de parcipação e sob as penas da Lei, que esa
Cooperava aende ao disposo no ar. 16 da Lei 14.133/2021.
DECLARA ainda:
1. Que a empresa esá excluída das vedações consanes do § 4º do ar. 3º da LC
123/2006;
2. Que no ano-calendário de realização dese cerame, não celebrou conraos com a
Adminisração Pública, cujos valores somados exrapolem a receia brua máxima
admida para ns de obenção dos benefcios previsos nos ars. 42 a 49, da LC
123/2006.
3. Que são verdadeiras as inormações presadas no presene documeno, sob pena de
responsabilidade civil, adminisrava e penal.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP, MEI:
XXXXXXXX, inscrio no CNPJ n.º XXXXXXXX, por inermédio de seu represenane legal,
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, porador(a) da Careira de Idendade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º
XXXXXXXX, DECLARA, para ns de parcipação e sob as penas da Lei, que esa
empresa, na presene daa, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conorme inc. I do ar. 3º da LC 123/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conorme inc. II do ar. 3º da LC 123/2006;
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conorme § 1º do ar. 18-A da LC 123/2006.
DECLARA ainda:
1. Que a empresa esá excluída das vedações consanes do § 4º do ar. 3º da LC
123/2006;
2. Que no ano-calendário de realização dese cerame, não celebrou conraos com a
Adminisração Pública, cujos valores somados exrapolem a receia brua máxima
admida para ns de obenção dos benefcios previsos nos ars. 42 a 49, da LC
123/2006.
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3. Que são verdadeiras as inormações presadas no presene documeno, sob pena de
responsabilidade civil, adminisrava e penal.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA SOBRE A QUITAÇÃO DOS
ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS DECORRENTES DO CONTRATO:
XXXXXXXX, inscrio no CNPJ n.º XXXXXXXX, por inermédio de seu represenane legal,
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, porador(a) da Careira de Idendade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º
XXXXXXXX, DECLARA, que possui responsabilidade exclusiva sobre a quiação dos
encargos rabalhisas e sociais, decorrenes da Aa de Regisro de Preços, oriunda do
Processo na modalidade de Pregão Elerônico 062/2024, rmado com o Município do
Rio Grande/RS.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
A Liciane/Conraane [nome da empresa], inscria no CPF/CNPJ [número], oerece
garana de execução conraual, na modalidade de [escolher uma das opções, de
acordo com os incisos do § 1º, do ar. 96 da Lei 14.133/2021], que aende ao limie
esabelecido e as ormalidades exigíveis, disposas no insrumeno conraual.
Declara, ainda, que a garana oerecida erá validade, a parr da assinaura da Aa de
Regisro de Preços aé o cumprimeno inegral de odas as obrigações conrauais e
emissão do Termo Denivo de Recebimeno.
Local e daa. Nome do represenane legal e assinaura
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